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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA 1ª SUB E 2ª SUB Nº 001, DE 21 DE FEVEREIRO DE 

2024  

Autoriza o afastamento das Defensoras 
Públicas atuantes na Capital, no litoral e no 
interior para participarem do “I Encontro 
Nacional dos Coletivos de Mulheres no 
Sistema de Justiça” no dia 8 de março de 
2024 em Curitiba-PR. 

 

A 1ª SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo art. 1º, inc. IX, da Resolução DPG nº 041/2023, e o 

2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo art. 2º, inc. VIII, da Resolução DPG nº 041/2023; 

 

RESOLVEM 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento das Defensoras Públicas lotadas nas Sedes da 

Defensoria Pública na Capital, na Região Metropolitana de Curitiba, no litoral do 

Estado e no Interior para participarem do evento “I Encontro Nacional dos Coletivos 

de Mulheres no Sistema de Justiça” no dia 8 de março de 2024 em Curitiba-PR. 

Parágrafo único. O afastamento de que trata este artigo fica condicionado à 

inexistência de prejuízo ao funcionamento regular dos serviços e não pressupõe o 

custeio de eventuais deslocamentos e diárias referentes à participação no evento. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS  
Primeira Subdefensora Pública-Geral 

BRUNO MÜLLER SILVA 
Segundo Subdefensor Público-Geral 
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